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PREFEITURA REALIZARÁ AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA APRESENTAÇÃO DA
LOA 2025

A Prefeitura de Sertãozinho, por meio da Secretaria de
Orçamento e Desenvolvimento Urbano, realizará uma
Audiência Pública para a apresentação do Projeto de
Lei  Orçamentária  Anual  (LOA)  de  2025.  O  evento
ocorrerá no dia  25 de outubro de 2024,  às  18h,  no
Auditório do Centro de Capacitação dos Profissionais
da Educação “Diva Terezinha Perticarri”,  localizado à
rua  Voluntário  Otto  Gomes  Martins,  nº  1013,  no
centro da cidade.

O  encontro  visa  expor  as  previsões  de  receitas  e
despesas do município para o próximo ano, além de
debater as prioridades nas áreas de saúde, educação e
infraestrutura. A Audiência Pública é aberta a toda a
população  e  busca  garantir  transparência  no
planejamento orçamentário do município.

De  acordo com o  secretário  municipal  de  Orçamento  e  Desenvolvimento  Urbano,  Bruno Rosa,  o
evento é uma oportunidade para que os cidadãos conheçam o projeto de lei e possam contribuir com
sugestões. “A participação de todos é crucial para garantir que as necessidades e expectativas dos
cidadãos sejam atendidas nas decisões sobre os investimentos e gastos públicos”.

A  realização  da  audiência  atende  às  exigências  da  Lei  Complementar  Federal  nº  101/2000,  que
estabelece a transparência da gestão fiscal, e do Estatuto das Cidades (Lei Federal nº 10.257/2001).
Conforme  a  Lei  Orgânica  do  Município  de  Sertãozinho,  o  Projeto  de  Lei  Orçamentária  deve  ser
apresentado até o dia 31 de outubro de cada ano.

Mais informações podem ser obtidas junto à Secretaria Municipal de Orçamento e Desenvolvimento
Urbano, situada à rua Jordão Borghetti, 250, no Jardim Recreio.

PREFEITURA DISPONIBILIZA ESPAÇO PARA MUNÍCIPES ENVIAREM PROPOSTAS

A Prefeitura de Sertãozinho disponibilizou um espaço para que a população possa enviar até três
propostas de melhorias para o município e seu bairro. Trata-se de uma oportunidade para que os
cidadãos  sugiram  obras,  novos  serviços  ou  melhorias  em  projetos  já  existentes,  contribuindo
diretamente para o planejamento das ações do próximo ano. As propostas podem ser enviadas até o
dia  24  de  outubro  por  meio  do  formulário  online  (https://www.sertaozinho.sp.gov.br/formulario-
orcamento-participativo-2025).

Quem não tiver acesso à internet pode participar através da Ouvidoria Municipal, pelos telefones 156
ou 2105-1006, de segunda a sexta-feira, das 8h30 às 11h30 e das 13h às 17h. As sugestões serão
analisadas e discutidas na Audiência Pública do Orçamento Municipal.

Ana Carolina Milani
Departamento de Comunicação PMS
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SECRETARIA DA CASA CIVIL
Secretaria da Casa Civil

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias

Portarias

PORTARIA Nº. 094/2024
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de

suas  a t r ibu ições  lega i s  e  cons iderando  a  documentação  acos tada  no  p rocesso  SE I  nº .
3551702.402.00000350/2024-37;

RESOLVE:
Art.  1º  -  NOMEAR  os  servidores  abaixo  relacionados  para  comporem  a  COMISSÃO  DE  SELEÇÃO,

MONITORAMENTO  E  AVALIAÇÃO  DAS  PARCERIAS  CELEBRADAS  ENTRE  A  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA
MUNICIPAL E AS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, ESTABELECIDAS COMO GESTORA A SECRETARIA
MUNICIPAL DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA, em atendimento a Lei Federal n° 13.019 de 31 de julho de 2014:

a) Adriana Alves Ferreira Gundmann - Assistente Social;
b) Felipe Aguiar Galdino Guiraldelli - Secretário Adjunto de Direitos Humanos e Cidadania;
c) Rosileide Januário Arrais Lopes -  Escriturária Responsável pelas Funções de Gerenciamento da Casa dos

Conselhos
Art. 2º - As funções dos membros não serão remuneradas, sendo consideradas como serviço público relevante.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 090, de 09 de outubro de 2024.

Sertãozinho, 21 de outubro de 2024.
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO

Prefeito Municipal
- Publicada no “Diário Oficial Eletrônico do Município”.

...............................................................................................................................................................................................................................
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

       SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS  

PORTARIA DRH N° 784/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
R E S O L V E: 
 

 

Art. 1º- EXONERAR a pedido, com fundamento no artigo 154, da Lei Complementar n.º 320 

de 09 de Dezembro de 2016, a contar de 29 de outubro de 2.024, o Senhor: LUIS ANTONIO 

URBANO, matrícula: 111.466-1, portador do RG nº 37.886.773-8, no cargo de FISCAL DE 

MEIO AMBIENTE, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 

AGRICULTURA. (Protocolo nº 62.013/2024). 

 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do dia 

29/10/2024. 

 

 

Sertãozinho, 22 de outubro de 2024. 
 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

       SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS  

PORTARIA DRH N° 785/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
R E S O L V E: 
 

 

Art. 1º- EXONERAR a pedido, com fundamento no artigo 154, da Lei Complementar n.º 320 

de 09 de Dezembro de 2016, a contar de 29 de outubro de 2.024, a Senhora: LETICIA 

BREVE SALADO, matrícula: 108.843-1, portadora do RG nº 44.033.129-8, no cargo de 

FISCAL DE MEIO AMBIENTE, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 

AGRICULTURA. (Protocolo nº 62.011/2024). 

 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do dia 

29/10/2024. 

 

 

Sertãozinho, 22 de outubro de 2024. 
 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 786/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 320 
de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: LAILA MIRELA SILVERIO ROCHA 
RG:  55.137.421-4 SSP/SP 
CARGO:  ASSESSOR DE GABINETE 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: GABINETE DO PREFEITO 
A CONTAR DE:  18/10/2024 
  
 

 Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 18/10/2024. 

 

Sertãozinho, 22 de outubro de 2024. 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO N° 002/2022 
  
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, torna pública a CONVOCAÇÃO dos candidatos abaixo aprovados, para 
manifestarem interesse em ocupar a vaga: 
 
Cargo: MÉDICO GINECOLOGISTA – 01 (UMA) VAGA 

NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO 

LARISSA KRIECK MARQUES 15290604 3º 

 

Os candidatos acima convocados deverão apresentar-se PRESENCIALMENTE até às 16:00h 
do dia 29/10/2024 (horário de atendimento: das 10:30h às 11:30h e das 13:00h às 16:00h) 
no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Sertãozinho, sito à Rua 
Aprígio de Araújo, 837, Centro, em Sertãozinho/SP, munido de prova de identificação pessoal 
para se manifestar sobre o interesse em assumir a vaga acima, ocasião em que serão 
fornecidas informações sobre a entrega dos documentos necessários para a admissão. 
 
Obs.: O candidato deve entrar em contato para realizar o agendamento do atendimento 
presencial, através dos contatos: rh@sertaozinho.sp.gov.br ou (16) 3946-3030, 3946-3018 
ou 3946-3065. 
 
A entrega da documentação constante no ANEXO I deste edital deverá ocorrer 
obrigatoriamente por MEIO ELETRÔNICO, via sistema 1DOC, até o prazo limite de 23:59h do 
dia 05/11/2024, conforme as orientações que serão fornecidas na manifestação de interesse 
pela vaga. 
 
O não comparecimento presencial do interessado na data aprazada ou a ausência do envio da 
documentação no prazo estipulado implicará no reconhecimento da DESISTÊNCIA E 
RENÚNCIA quanto ao preenchimento da vaga para a qual foi convocado, reservando-se à 
Administração o direito de convocar os próximos candidatos aprovados. 
 

 
            Sertãozinho, 22 de outubro de 2024. 

 

 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO  
Prefeito Municipal  

 
 
 

 

              VALDIR ZAMONER                                                  ANDREI RICARDO TROVO 
    Secretário Municipal de Administração                                     Diretor do Departamento de Gestão de Pessoas 
 

   
 
- Publicado pelo Diário Oficial do Município 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 
 

ANEXO 1 
 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA ADMISSÃO - CONCURSO PÚBLICO 
 

 

DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS 

 RG (obrigatório o envio do RG, não serão aceitos documentos que possuam somente o nº da Carteira de Identificação) 

 CPF  

 COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL JUNTO A RECEITA FEDERAL (emitir pelo link: 
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/ConsultaPublica.asp)  

 TÍTULO DE ELEITOR 

 CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL (emitir através do site da Justiça Eleitoral: https://www.tse.jus.br/servicos-
eleitorais/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral) 

 CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU CASAMENTO (de acordo com o estado civil. Deverá constar CPF do cônjuge) 

 COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE E/OU DIPLOMAS (de acordo com exigência do cargo) 

 CARTEIRA DE TRABALHO INCLUINDO FOTO, DADOS PESSOAIS E ONDE CONSTAM OS CONTRATOS DE TRABALHO 

 CNIS – CADASTRO NACIONAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS (emitir através do site MEU INSS: https://meu.inss.gov.br/#/login) 

 COMPROVANTE DE CADASTRO DO PIS/PASEP OU CARTÃO CIDADÃO 

 COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA (serão aceitas contas de água, luz ou telefone fixo) 

 ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS (emitir através do site Secretaria de Segurança Pública: 
https://www.ssp.sp.gov.br/servicos/atestado.aspx#/!) 

 GRUPO SANGUÍNEO E FATOR (será aceito carteirinha de doação de sangue OU exame laboratorial OU carteira de 
acompanhamento de gestação)  

 01 FOTO 3/4 RECENTE E NO PADRÃO RG (enviar no formato JPEG) 

 CONTA SALÁRIO NO BANCO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (retirar carta de abertura de conta no Departamento de Recursos 
Humanos) 

 DECLARAÇÃO DE ACÚMULO DE CARGOS PÚBLICOS (preencher modelo fornecido pelo Departamento de Recursos 
Humanos) 

 TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO (preencher modelo fornecido pelo Departamento de Recursos Humanos) 

 DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA (última declaração entregue à Receita Federal) ou DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO – 
conforme Artigo 13 da Lei 8.429/1992 

 

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

Observação: Caso o candidato se enquadre na situação descrita, os documentos deverão ser enviados normalmente. 

 CERTIFICADO DE RESERVISTA OU ALISTAMENTO MILITAR (se candidato do sexo masculino - dispensado para maiores de 
46 anos) 

 CNH – CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO (se for exigência para admissão no cargo, conforme Edital do Concurso 
Público) 

 DECLARAÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL (se estiver em união estável. Deverá constar CPF do cônjuge) 

 CERTIDÃO DE NASCIMENTO DOS FILHOS OU DEPENDENTES MENORES DE 21 ANOS DE IDADE (se possuir. Deverá 
constar CPF dos dependentes) 

 CARTEIRA DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL (se for exigência para admissão no cargo, conforme Edital do Concurso Público. 
Exemplos: CRC, CRM, COREN, CRESS, CROSP, OAB, CREA, etc.) 

 CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE RESIDÊNCIA MÉDICA NA ESPECIALIDADE (se aplicável para o cargo) 
 DECLARAÇÃO DE HORÁRIO DO OUTRO ÓRGÃO PÚBLICO (para cargos que possibilitam acúmulo de cargos) 
 FORMULÁRIO DE DEPENDENTES PARA FINS DE IMPOSTO DE RENDA (se possuir, preencher modelo fornecido pelo 

Departamento de Recursos Humanos) 
 

EXAME ADMISSIONAL 

 O exame admissional deve ser agendado diretamente pelo candidato através de contato com o Departamento de 
Desenvolvimento Pessoal, Medicina e Segurança do Trabalho (DEMEST), preferencialmente pelo e-mail: 
demestsertaozinho@gmail.com, ou pelos telefones (16) 3942-6298 ou (16) 3945-3389. O agendamento deve ser realizado até 
o prazo máximo estipulado para o envio da documentação de admissão, de acordo com o Edital de Convocação. O 
candidato que não agendar até a data aprazada será considerado DESCLASSIFICADO. 

 Na data de realização do exame admissional, o candidato deverá apresentar cópia legível da carteirinha de vacinação geral e do 
comprovante de vacinação contra a COVID-19. Além disso, deverá apresentar o resultado dos exames laboratoriais obrigatórios 
para a admissão, quando aplicável ao cargo, de acordo com as orientações do DEMEST. 



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO Terça-feira, 22 de outubro de 2024 Ano VI | Edição nº 1184 | Página 9 de 78

Município de Sertãozinho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

Homologação / Adjudicação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA Nº 139/2024
PROCESSO Nº 381/2024
Objeto:  A  presente  dispensa  eletrônica  tem  por  objeto  a  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  CURSO  DE

CAPACITAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DE TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS.
Wilson Fernandes Pires Filho, Prefeito Municipal de Sertãozinho, no uso das atribuições que lhe são conferidas por

lei, HOMOLOGA todos os atos praticados pelo Sr. Agente de Contratação e Equipe de Apoio na dispensa de licitação
referenciada, do tipo menor preço, à empresa abaixo, conforme especificado:

Teve como vencedora a empresa: EADTRAN – CURSOS DE TRÂNSITO E EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE NÍVEL
TÉCNICO LTDA, em relação ao lote 01.

Providências de praxe..
Sertãozinho, 22 de outubro de 2024.
Wilson Fernandes Pires Filho
Prefeito Municipal

...............................................................................................................................................................................................................................
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2024
Objeto:  O  presente  pregão  tem  por  objeto  a  CONCESSÃO  DO  DIREITO  À  EXPLORAÇÃO  DA  PRAÇA  DE

ALIMENTAÇÃO DA FESTA DO PEÃO DO DISTRITO DE CRUZ DAS POSSES.
Wilson Fernandes Pires Filho, Prefeito Municipal de Sertãozinho, no uso das atribuições que lhe são conferidas por

lei, ADJUDICA e HOMOLOGA todos os atos praticados pela Sra. Pregoeira e Equipe de Apoio no processo licitatório
referenciado, do tipo maior lance, à empresa abaixo, conforme especificado:

Teve como vencedora a empresa: SHOWMAN PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA, em relação ao item 01.
Providências de praxe.
INFORMAÇÕES: TEL. (16) 2105 3036/2105 3051.
Secretaria de Administração; Departamento de Licitações, 22 de outubro de 2024.
Wilson Fernandes Pires Filho
Prefeito Municipal

...............................................................................................................................................................................................................................

Aditivos / Aditamentos / Supressões

Aditivos / Aditamentos / Supressões

ÓRGÃO EMITENTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
DATA: 22/10/2024
TERMO DO EXTRATO DO ADITIVO DE CONTRATO N.º 274/2024 – PROCESSO Nº 1466/2022 – DISPENSA

DE LICITAÇÃO Nº 1279/2022
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
LOCADORES: MÁRCIO ROBERTO PERTICARRARI E BENEDITO ONIVALDO CAMPANHA
OBJETO: TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO E DE OUTRO
LADO, MÁRCIO ROBERTO PERTICARRARI E BENEDITO ONIVALDO CAMPANHA (PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA
POR UM PERÍODO DE 12 MESES).

VALOR GLOBAL DO ADITIVO: R$ 24.037,30
DATA DO ADITIVO: 17/10/2024
VIGÊNCIA: Início: 20/10/2024
Término: 19/10/2025

PREFEITO MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO
Wilson Fernandes Pires Filho
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...............................................................................................................................................................................................................................
ÓRGÃO EMITENTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
DATA: 22/10/2024
TERMO DO EXTRATO DO ADITIVO DE CONTRATO N.º 273/2024 – PROCESSO Nº 915/2022 – PREGÃO

ELETRÔNICO Nº 062/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
CONTRATADA: CONTROL CORE LTDA
OBJETO:  TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO E

MANUTENÇÃO DE INFRAESTRUTURA PARA REDUNDÂNCIA EM BACKUP, QUE ENTRE SI CELEBRAM, O MUNICÍPIO DE
SERTÃOZINHO E A EMPRESA CONTROL CORE LTDA (PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA POR 12 MESES).

VALOR GLOBAL DO ADITIVO: R$ 71.177,04
DATA DO ADITIVO: 15/10/2024
VIGÊNCIA: Início: 21/10/2024
Término: 20/10/2025

PREFEITO MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO
Wilson Fernandes Pires Filho

...............................................................................................................................................................................................................................
ÓRGÃO EMITENTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
DATA: 22/10/2024
TERMO DO EXTRATO DE CONTRATO N.º 256/2024 – PROCESSO Nº 343/2024 – INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO Nº 036/2024.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO.
CONTRATADA: COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MUNIÇÃO 9MM LUGER+EXPO 115GR GOLD HEX A.

CAT. ECON. FUNCIONAL PROGR.
3.3.90.30.00 06.181.0045.2.397

VALOR TOTAL: R$ 109.875,00
VIGÊNCIA: O CONTRATO DECORRENTE DA PRESENTE CONTRATAÇÃO VIGORARÁ POR 06 (SEIS) MESES,

CONTADOS A PARTIR DA EMISSÃO DA AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇO.
DATA DO CONTRATO: 26/09/2024

PREFEITO MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO
WILSON FERNANDES PIRES FILHO

...............................................................................................................................................................................................................................
ÓRGÃO EMITENTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
DATA: 22/10/2024
TERMO DO EXTRATO DE CONTRATO N.º 270/2024 – PROCESSO Nº 339/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº

024/2024.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO.
CONTRATADA: CLINICA DE IDOSO E HOTELZINHO LAR DE LUZ ZILIANA BONARDI LTDA.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO DE IDOSOS

(GRAU III) EM CLÍNICA ESPECIALIZADA.

CAT. ECON. FUNCIONAL PROGR.
3.3.90.39.00 10.302.0050.2.354

VALOR TOTAL: R$ 257.987,88
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL SERÁ DE 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DA

DATA INDICADA NA ORDEM DE SERVIÇO, EXPEDIDA PELA SECRETARIA DE SAÚDE.
DATA DO CONTRATO: 11/10/2024
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PREFEITO MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO
WILSON FERNANDES PIRES FILHO

ÓRGÃO EMITENTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
DATA: 22/10/2024
TERMO DO EXTRATO DE CONTRATO N.º 271/2024 – PROCESSO Nº 339/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº

024/2024.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO.
CONTRATADA: MB CLINICA GERIATRICA LTDA.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO DE IDOSOS

(GRAU III) EM CLÍNICA ESPECIALIZADA.

CAT. ECON. FUNCIONAL PROGR.
3.3.90.39.00 10.302.0050.2.354

VALOR TOTAL: R$ 102.000,00
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL SERÁ DE 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DA

DATA INDICADA NA ORDEM DE SERVIÇO, EXPEDIDA PELA SECRETARIA DE SAÚDE.
DATA DO CONTRATO: 11/10/2024
PREFEITO MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO
WILSON FERNANDES PIRES FILHO

...............................................................................................................................................................................................................................
MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
ASSUNTO: Aditamento ao contrato celebrado entre este Município de Sertãozinho e a empresa CONTROL CORE

LTDA – (Prorrogação do prazo de vigência por 12 meses).
OBJETO:  Contrato  para  contratação  de  empresa  para  instalação  e  manutenção  de  infraestrutura  para

redundância de backup.
Ratifico o aditamento ao contrato,  com fundamento nas Leis  Federais  nº.  10.520,  de 17 de julho de 2002 e nº

8.666, de 21 de junho de 1.993, conforme documentação contida no processo acima.
WILSON FERNANDES PIRES FILHO
Prefeito Municipal

...............................................................................................................................................................................................................................
MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
ASSUNTO:  Aditamento  ao  contrato  celebrado  entre  este  Município  de  Sertãozinho  e  MÁRCIO  ROBERTO

PERTICARRARI E BENEDITO ONIVALDO CAMPANHA (Prorrogação do prazo de vigência por um período de 12 meses).
OBJETO: Contrato de locação de imóvel destinado ao funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde.
Autorizo o aditamento ao contrato, com fundamento nas Leis Federais nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e nº

8.666, de 21 de junho de 1.993, conforme documentação contida no processo acima.
WILSON FERNANDES PIRES FILHO
Prefeito Municipal

...............................................................................................................................................................................................................................
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Dispensa Eletrônica
Dispensa Eletrônica
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação

Atos Administrativos

Atos Administrativos

Atribuição de Aulas/Classes

Atribuição de Aulas/Classes
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO – 001/2024
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA SELEÇÃO DE
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL PARA FIRMAR PARCERIA PARA
PROJETO SOCIAL UTILIZANDO A PRÁTICA ESPORTIVA COMO
INSTRUMENTO DE EXECUÇÃO, NAS SEGUINTES MODALIDADES:
HÓQUEI E PATINAÇÃO ARTÍSTICA.
 
O MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO, através da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, no
uso de suas atribuições e com esteio nas Leis nº 13.019/2014 e 13.204/2015, torna público o
presente EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO com o objetivo de seleção de organizações
da sociedade civil interessadas em celebrar termo de COLABORAÇÃO que tenha por objeto
projeto social utilizando a prática esportiva como instrumento de execução, nas seguintes
modalidades: HÓQUEI E PATINAÇÃO ARTÍSTICA.
 
1. PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO:
 
1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a
celebração de parceria com o Município por meio da formalização de termo de
COLABORAÇÃO, para a consecução de finalidade de interesse público e recíproco que
envolve a transferência de recursos financeiros à organização da sociedade civil (OSC),
conforme condições estabelecidas neste Edital.
 
1.2. O presente EDITAL e a adjudicação dele decorrentes se regem por toda a legislação
aplicável à espécie, especialmente pelas normas das Leis nº 13.019/2014 e 13.204/2015 e
do Decreto Municipal nº 6.735/2016, e demais disposições legais aplicáveis, bem como as
constantes deste Edital, normas que as organizações da sociedade civil participantes
declaram conhecer e a elas se sujeitarem incondicional e irrestritamente.
 
1.3. As retificações do Edital, por iniciativa oficial ou provocada por eventuais impugnações,
serão acatadas por todas as organizações da sociedade civil participantes e serão
divulgadas pela mesma forma que se deu publicidade ao presente Edital, reabrindo-se o
prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a modificação não
alterar a formulação das propostas.
 
1.4. O Chamamento Público a que se refere este Edital poderá ser adiado, revogado por

Edital de Chamamento Público nº 001/2024 (0003848)         SEI 3551702.402.00000470/2024-34 / pg. 1

SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER
Secretaria de Esportes e Lazer

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Chamamento Público

Chamamento Público
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razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou
anulado, sem que caiba às organizações da sociedade civis participantes qualquer direito à
reclamação ou indenização por estes motivos, de acordo com o art. 49 da Lei Federal Nº
8.666/93.
 
1.5. A Administração Municipal poderá aprovar mais de um projeto utilizando a atividade
esportiva na modalidade selecionada.
 
1.6. Este Edital e seus Anexos serão disponibilizados no Diário Oficial do Município bem
como no site oficial http://www.sertaozinho.sp.gov.br.
 
2. OBJETO:
 
O termo de COLABORAÇÃO terá por objeto a execução de projeto social utilizando a prática
esportiva como instrumento de execução, nas seguintes modalidades: HÓQUEI E
PATINAÇÃO ARTÍSTICA.
 
3. PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO:
 
3.1. Poderão participar deste Edital as organizações da sociedade civil (OSCs), assim
consideradas aquelas definidas pelo art. 2°, inciso I, alíneas "a", "b" ou "c", da Lei n°
13.019, de 2014:
 
a) entidade privada sem fins lucrativos (associação ou fundação) que não distribua entre os
seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros
eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos,
isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos
mediante o exercício de suas atividades, e que os apliques integralmente na consecução do
respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial
ou fundo de reserva;
 
b) as sociedades cooperativas previstas na Lei nº 9.867, de 10 de novembro de 1999; as
integradas por pessoas em situação de risco ou vulnerabilidade pessoal ou social; as
alcançadas por programas e ações de combate à pobreza e de geração de trabalho e renda;
as voltadas para COLABORAÇÃO, educação e capacitação de trabalhadores rurais ou
capacitação de agentes de assistência técnica e extensão rural; e as capacitadas para
execução de atividades ou de projetos de interesse público e de cunho social; ou
 
c) as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de interesse
público e de cunho social distintas das destinadas a fins exclusivamente religiosos.
 
4. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO INSTRUMENTO DE
PARCERIA:
 
4.1. Para a celebração do termo de COLABORAÇÃO, a OSC deverá atender aos seguintes
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requisitos:
 
a) ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades
de relevância pública e social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser
pactuado (art. 33, caput, inciso I, e art. 35, caput, inciso III, da Lei n° 13.019, de 2014);
 
b) ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso
de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa
jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei n° 13.019, de 2014, e cujo
objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta (art. 33, caput, inciso III,
Lei n° 13.019, de 2014);
 
c) ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração
de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de
Contabilidade (art. 33, caput, inciso IV, Lei n° 13.019, de 2014);
 
d) possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 1 (um) ano de
existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
- CNPJ (art. 33, caput, inciso V, alínea "a", da Lei n° 13.019, de 2014);
 
e) possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de
natureza semelhante, pelo prazo mínimo de 1 (um) ano.
 
f) possuir instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento do objeto da
parceria e o cumprimento das metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua
contratação ou aquisição.
 
g) deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o
cumprimento das metas estabelecidas.
 
4.2. Ficará impedida de celebrar o instrumento de parceria a OSC que:
 
a) não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar
no território nacional (art. 39, caput inciso I, da Lei n° 13.019, de 2014); inciso II, da Lei n°
13.019, de 2014);
 
b) tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou
dirigente de órgão ou entidade da administração pública federal, estendendo-se a vedação
aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria natureza, sejam
constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os
integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas (art. 39, caput, inciso 111 e §§ 5°
e 6°, da Lei n° 13.019, de 2014, e art. 27, caput, inciso í e §§ 1° e 2°, do Decreto n° 8.726,
de 2016);
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c) tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) anos,
exceto se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos
eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, ainda,
a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo
(art. 39, caput, inciso IV, da Lei n° 13.019, de 2014);
 
d) tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação
em licitação e impedimento de contratar com a administração, com declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, com a sanção prevista no
inciso II do art. 73 da Lei n° 13.019, de 2014, ou com a sanção prevista no inciso III do art.
73 da Lei n° 13.019, de 2014 (art. 39, caput, inciso V, da Lei n° 13.019, de 2014);
 
e) tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho
de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito)
anos (art. 39, caput, inciso VI, da Lei n° 13.019, de 2014); ou
 
f) tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas
irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da
Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido julgada
responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função
de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por
ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art.
12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992 (art. 39, caput, inciso VII, da Lei n° 13.019, de
2014).
 
5. DO SERVIÇO:
 
5.1. Tipo de Serviço: Organização da Sociedade Civil que presta serviço de atividades
esportivas para inclusão social de crianças, adolescentes, jovens, adultos e idosos, nas
seguintes modalidades: HÓQUEI E PATINAÇÃO ARTÍSTICA.
 
5.2. Descrição: Os serviços de atividades esportivas destinam-se a oferecer a crianças,
adolescentes, jovens, adultos e idosos que tenham interesse na prática esportiva
desenvolvida pela Organização da Sociedade Civil, objetivando o desenvolvimento das
qualidades físicas e atividades em grupo, integração social e prevenção a ocorrência de
situações de risco social, nas seguintes modalidades: HÓQUEI E PATINAÇÃO ARTÍSTICA.
 
5.2.1. A utilização dos serviços de prática desportiva deverá ter caráter exclusivamente
voluntário.
 
5.2.2. Os serviços de atividades esportivas deverão atender através do termo de
COLABORAÇÃO de que trata este Edital à demanda local.
 
5.2.3. A disponibilidade de serviços a serem ofertados para contratação deverá atender a
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capacidade de ocupação da organização da sociedade civil.
 
5.2.4. Não poderá ser exigido qualquer tipo de contrapartida financeira, ou em bens, das
pessoas atendidas e/ou de seus familiares quando da utilização dos serviços contratados no
âmbito deste edital.
 
5.2.5. As organizações da sociedade civil deverão ter em seu quadro de recursos humanos,
equipe mínima de Professores e Técnicos do Serviço Social para atendimento do objeto do
Termo de Colaboração.
 
5.3. Abrangência Territorial: Organizações da Sociedade Civil que tenham sede no
Município de Sertãozinho, considerando que os usuários dos serviços devem residir em
Sertãozinho (comprovando esta informação para atendimento), o que viabiliza a realização
do trabalho de reinserção familiar e social.
 
5.4. Bem imóvel: Público, com permissão da Administração Municipal, locado ou de
propriedade da Organização da Sociedade Civil.
 
5.5. Valor de repasse de recurso municipal mensal: Para a execução do serviço
aprovado ao final pela Administração conforme plano de trabalho.
 
5.6. Objetivo Geral:
 
Promover a cidadania através dos projetos esportivos, fortalecendo os vínculos familiares e
comunitários através de ações socioeducativas, proporcionando momentos de lazer e
aprendizado.
 
5.7. Objetivos Específicos:
 

I – Fortalecer os vínculos familiares, sociais e pessoais;

II – Acompanhar, orientar e atender os usuários e familiares;

III – realizar parcerias com os demais serviços assistenciais municipais para ofertar ações
socioeducativas;

IV – Promover a cidadania;

V – Possibilitar vivências pautadas no respeito a si e ao próximo;

VI – Permear qualidade de vida;

VII – promover a inserção social dos indivíduos através de ações que envolvam educação,
trabalho, esporte, cultura e lazer;

VIII – promover a integração entre a comunidade.
 
5.8. Funcionamento: diário.
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Item
Centros, Ginásios,

Poliesportivo, Quadras e
Praças Esportivas

ENDEREÇO

1
Centro Olímpico “Maria Zeferina
Rodrigues Baldaia”

Rua: Hugo Zanini, S/N

2
Centro Comunitário Jardim
Alvorada

Rua: Paulo Meloni, 720

3 Centro de Convivência do Idoso Rua: Washington Luiz

4
Estádio Alcídio Balbo - Cruz das
Posses

Rua: Floriano Peixoto, 767

5 Estádio de Futebol "Ouro Preto" Rua: Anselmo Rossi, 401

6
Ginásio de Esportes “Pedro
Ferreira dos Reis” (Docão)

Rua: Bartolomeu Sala, 54

7
Poliesportivo "Marcel Lopes
Tonielo"

Rua: Pedro Canesin, 621

8
Poliesportivo “Ilson Pereira de
Souza”

Rua: Hugo Gaiofatto, 162

9
Poliesportivo Claudemir Mouro -
"Carazinho"

Rua: Benjamin Gonçalves, 420

10 Quadra - João Mauro Miessa Av. Hideo Takada S/N - Cohab III

11
Quadra - Paulo César Mussin
"Conjunto Habitacional Ulisses
Guimarães''

Rua: Victor Bisson, 396 - Cohab VIII

12 Quadra - Praça Franco Montoro Rua: Arthur Remond – Cohab III

13 Quadra - Praça Hélio Baldo
Rua: Eduardo Avelino Fábio - Cohab
VI

14
Centro Esportivo Maurício Tadeu
Roque (Distrito de Cruz das
Posses)

Rua: Olga Jianasi Peliccioni, S/N

15
Centro de Lazer “Antonio
Lourival do Santos” (Jamaica)

Rua: Santinho Humberto Aprile, 486

5.9. Provisões:
5.9.1. Ambiente Físico:
 
Os serviços de práticas esportivas em quadras ou salões adequados, mantendo uma relação
direta entre as atividades a serem desenvolvidas e os ambientes para a realização das
mesmas com vestiários masculino e feminino:
 
Obs.: Esses ambientes podem ser compartilhados para as diversas atividades e usos desde
que haja uma programação de horários diferenciados.
 
Equipamentos Públicos onde poderão ser desenvolvidas atividades esportivas, de lazer e
socioeducativas:
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16
Centro de Lazer “Manoel de
Freitas Machado” - Shangri-lá

Rua: José Soldera, S/N

17
Centro do Trabalhador "Silvério
Selli"

Rua: Antonio Catananti, S/N

18
Centro Esportivo Mogiana
“Vereador Paulo Ap. Braga”

Rua: Washington Luis, 2023 2091

19
Complexo Esportivo “Selma
Regina Oliveira Mendes” (Cida
Bellini)

Rua: Julieta Rodrigues Speranza, 271

20
Poliesportivo “Dr. Edgar Dega
Gonçalves” "Patinódromo"

Av: Afonso Trigo, 500

21
Poliesportivo “Horácio Eurípedes
Pereira”
(Distrito de Cruz das Posses)

Rua: Silva Jardim, 629

22 Poliesportivo “Nelli Toniello” Rua: Eugênio Mariano Rossin, 443

23
Centro Esportivo Integrado
“Silvarte Aparecido Oliveira”

Rua: Primo Chinaglia, 326

24
CEU – Centro de Artes e
Esportes Unificados “Eurides
Ferraz Teixeira”

Rua: Pedro Montenegro, 340
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5.9.2. Recursos Materiais:
 
Materiais permanentes e materiais de consumo necessários ao desenvolvimento do serviço.
 
5.9.3. Recursos Humanos:
 
Equipe mínima para atendimento dos usuários dos serviços:
 

CARGO FORMAÇÃO CARGA HORÁRIA
Assistente Social Superior Completo Até 10 horas semanais
Professor Educação Física Superior Completo Até 40 horas semanais
Coordenador /Instrutor
/Monitor Ensino Fundamental Completo Até 40 horas semanais

 
5.9.4. Trabalho Social Essencial ao Serviço:
 
Buscar contato com familiares e /ou pessoas de referência; Orientação para acesso a
documentação pessoal; Mobilização para a cidadania; Articulação da rede socioassistencial;
Articulação com os serviços de outras políticas públicas;
 
5.10. Impacto social esperado:
 
- Diminuição no enfrentamento de riscos sociais pelos participantes;
 
- Diminuição da procura de atendimento ao Setor de Saúde;
 
- Estimular o público atendido a manterem uma interação efetiva em torno de práticas
esportivas saudáveis, proporcionando melhoria na qualidade vida.
 
6. CONSTITUIÇÃO DA COMISSÃO DE SELEÇÃO E DEMAIS TRÂMITES
 
6.1. A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente
Chamamento Público, tendo sido constituída da seguinte forma:
 

NOME DO TÉCNICO FORMAÇÃO LOTAÇÃO
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Andréa Aparecida dos Santos
Pereira

Escriturária SMEL

Daniel Rodrigues Nogueira Chefe de Gabinete SMEL
Elen Fabiana Matucuma Serviço Social SMEL

 
6.2. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a
autenticidade das informações e documentos apresentados pelas OSCs concorrentes ou
para esclarecer dúvidas e omissões, observados, em qualquer situação, os princípios da
isonomia, da impessoalidade e da transparência.
 
7. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS
 
7.1. A Proposta da Organização da Sociedade Civil Interessada para o tipo de serviço
descrito no item 5 “Do Serviço” deste edital deverá ser apresentada de forma escrita, de
acordo com o roteiro anexado a este Edital, dentro de um envelope, devendo ainda ser
instruída com os seguintes documentos:
 

1. Cópia legível do RG e CPF do representante legal da OSC;
 
2. Comprovante de endereço residencial atualizado do representante legal da OSC;
 
3. Comprovante de endereço atualizado da OSC;
 
4. Cópia legível da ata de eleição e posse da atual diretoria, registrada na forma da lei;
 
5. Cópia legível do Estatuto Social, em conformidade com as exigências previstas no art. 33
da Lei nº 13.019, de 2014;
 
6. Cópias das inscrições nos Conselhos (se houver certificações ou inscrições da OSC);
 
7. Cópia legível do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ), emitido no sítio eletrônico oficial da Secretaria da Receita Federal do Brasil;
 
8. Certidão de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
 
9. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da
União;
 
10. Relação nominal atualizada dos dirigentes da organização da sociedade civil, com seus
dados (número e órgão expedidor do RG, CPF, endereço e data de nascimento de cada
um);
 
11. Ofício assinado pelo Presidente da OSC, constando o número da conta onde deverá ser
depositado o recurso. Lembrando que se faz necessário uma conta corrente específica para
cada parceria, ou seja, para cada recurso (municipal, estadual, federal etc);
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12. Auto de Vistoria emitido pelo Corpo de Bombeiros;
 
13. Licença VISA – Vigilância Sanitária;
 
14. Declaração que comprove adequadas instalações, condições materiais e capacidade
técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na
parceria e o cumprimento das metas estabelecidas;
 
15. Declaração de gratuidade do atendimento assinada pelo Presidente da OSC;
 
16. Declaração de experiência na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de
natureza semelhante;
 
17. Declaração de Não Ocorrência das Vedações, de acordo com o artigo 39 da Lei Federal
nº 13.019/2014;
 
18. Declaração das despesas, de acordo com o artigo 45 da Lei Federal nº 13.019/2014;
 
19. Três (3) orçamentos justificando o valor dos produtos e/ou remuneração dos
profissionais e serviço de terceiros mencionados no plano de aplicação do recurso, e em
último caso uma declaração justificando que os referidos valores estão praticados de acordo
com valor de mercado e/ou sindicato de classe;
 
20. Declaração de Aceitação dos Termos do Edital Nº 001/2024 (Anexo I)

 
 
8. DO PROCESSO DE SELEÇÃO:
 
8.1. O processo de seleção observará as seguintes etapas:
 
 
TABELA 1

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA DATAS
1 Publicação do Edital de Chamamento Público 22/10/2024
2 Envio das Propostas pelas OSCs 22/10/2024 a 21/11/2024
3 Etapa competitiva de avaliação das propostas

pela Comissão de Seleção
22/11/2024 a 25/11/2024

4 Divulgação do resultado preliminar 26/11/2024
5 Interposição de recursos contra o resultado

preliminar e contrarrazões
27/11/2024 a 29/11/2024

6 Análise dos recursos pela Comissão de
Seleção

02/12/2024

7 Homologação e publicação do resultado
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definitivo do processo de seleção, com
divulgação das decisões recursais proferidas
(se houver)

03/12/2024

 

Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público
 
O presente Edital e seus anexos serão divulgados no Diário Oficial do Município no sítio
http://www.sertaozinho.sp.gov.br.
 
 
Etapa 2: Envio das propostas pelas organizações da sociedade civil
 
As propostas deverão ser encaminhadas de acordo com o modelo constante neste Edital
(Anexo II), acompanhado da Declaração de Aceitação dos Termos do Edital (Anexo I) e da
documentação solicitada no item 7 “Apresentação das propostas”, até às 15h00 do dia 21 de
novembro de 2024, na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, sito à Rua Bartolomeu Sala,
nº 54, V de Dezembro, CEP: 14161-020, Sertãozinho/SP, em envelope fechado, contendo
os dizeres: “Edital de Chamamento Público Nº 001/2024 – SMEL”; Razão Social e CNPJ
do Proponente.
 
Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim
como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente
solicitados pela administração pública municipal.
 
Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção
 

Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará as
propostas apresentadas pelas OSCs concorrentes.

A análise e julgamento de cada proposta será realizada pela Comissão de Seleção, que terá
total independência técnica para exercer seu julgamento, a salvo de quaisquer interferências
político-administrativas.

A Comissão de Seleção terá o prazo estabelecido na Tabela 1 para conclusão do julgamento
das propostas e divulgação do resultado preliminar do processo de seleção, podendo tal
prazo ser prorrogado, de forma devidamente justificada, por até mais 10 (dez) dias, sendo
alterados os prazos posteriores, sendo realizada a divulgação.
 
As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamento
estabelecidos na Tabela 2 abaixo.
 
A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento
apresentados no quadro a seguir:

TABELA 2
Critérios de Julgamento Metodologia de Pontuação Máxima Metodologia de
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 Por item
 

Pontuação
Pontuação
Máxima Por

item
(A) Adequação da proposta aos
objetivos listados nos itens 5.6 e
5.7 deste Edital.

  

(A1) Adequação da proposta aos
objetivos listados nos itens 5.6.
e 5.7. deste
 
Edital: A proposta revela
adequação aos objetivos gerais e
específicos previstos nos itens 5.6.
e 5.7. deste Edital.
 

- Grau pleno de adequação (2,0)
- Grau satisfatório de adequação (1,0)
- O não atendimento ou o atendimento
insatisfatório do requisite: de adequação
-(0.0).
 
OBS.: A atribuição de nota "zero" neste
critério implica a eliminação da proposta,
por força do caput do art. 27 da Lei nº
13.019, de 2014.

 
 
 
 
 

2,0

(B) Descrição da realidade
objeto da parceria e o nexo com
o projeto proposto.

  

(B1) Descrição da realidade
objeto da parceria: A proposta
apresenta evidências empíricas e
descrição acurada do contexto,
destacando objetivamente o
cenário e a demanda pela
intervenção proposta.
 

- Grau pleno de atendimento (1,0)
- Grau satisfatório de atendimento (0,5)
- O não atendimento ou o atendimento
insatisfatório (0.0).
OBS.: A atribuição de nota "zero" neste
critério implica eliminação da proposta,
por força da Lei nº 13.019, de 2014.

 
 
 
 

1,0

(B2) Descrição do nexo entre a
realidade objeto da parceria e o
projeto proposto: A proposta
apresenta objetivos pertinentes
frente à realidade diagnosticada,
bem como metodologia de atuação
e previsão de atividades/projetos
coerentes e pertinentes para o
atendimento dos objetivos.

- Grau pleno de atendimento (1,0)
- Grau satisfatório de atendimento (0,5)
- O não atendimento ou o atendimento
insatisfatório (0.0).
OBS.: A atribuição de nota "zero" neste
critério implica eliminação da proposta,
por força da Lei nº 13.019, de 2014.

 
 
 
 

1,0

(C) Informações sobre ações a
serem executadas, metas a
serem atingidas, indicadores
que aferirão o cumprimento das
metas e prazos para a execução
das ações e para o cumprimento
das metas

  

(C1) Informações sobre as ações - Grau pleno de atendimento (1,0 pontos)  
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a serem executadas:
A proposta detalha as ações a
serem executadas, indicando suas
atividades, fases e etapas, além do
público beneficiário e da
abrangência territorial de cada
ação.

- Grau satisfatório de atendimento (0,5)
- O não atendimento ou o atendimento
insatisfatório (0,0).
OBS.: A atribuição de nota "zero" neste
critério implica eliminação da proposta,
por
força da Lei nº 13.019, de 2014.

 
1,0

(C2) Informações sobre as metas
a serem atingidas: A proposta
detalha os resultados que pretende
alcançar, em termos quantitativos
e
mensuráveis.

- Grau pleno de atendimento (1,0 pontos)
- Grau satisfatório de atendimento (0,5)
- O não atendimento ou o atendimento
insatisfatório (0,0).
OBS.: A atribuição de nota "zero" neste
critério implica eliminação da proposta,
por força da Lei nº 13.019, de 2014.

 
 
 

1,0

(C3) Informações sobre os
indicadores que aferirão o
cumprimento das metas: A
proposta explicita a forma de
mensuração do alcance dos
resultados, indicando mecanismos
abrangentes e efetivos de
acompanhamento e avaliação da
execução e dos resultados obtidos.

- Grau pleno de atendimento (1,0)
- Grau satisfatório de atendimento (0,5)
- O não atendimento ou o atendimento
insatisfatório (0.0).
OBS.: A atribuição de nota "zero" neste
critério implica eliminação da proposta,
por força da Lei nº 13.019, de 2014.

 
 
 
 

1,0

(D) Capacidade técnico-
operacional da instituição
proponente

  

(D1) Capacidade técnico-
operacional da instituição
proponente: A OSC proponente
possui capacidade técnico-
operacional demonstrada por meio
de experiência prévia comprovada
na realização de projetos
relacionados ao objeto da parceria
ou de natureza semelhante.

- Capacidade técnico-operacional
demonstrada por experiência prévia
superior a 3 (três) anos - (3,0).
- Capacidade técnico-operacional
demonstrada por experiência prévia de 1
(um) a 3 (três) anos - (2,0).
- Não demonstração da capacidade
técnico-operacional ou experiência
prévia inferior a 1 (um) ano - (0.0).
OBS.: A atribuição de nota "zero" neste
critério implica eliminação da proposta,
por falta de capacidade técnica e
operacional da OSC, por força da Lei nº
13.019, de 2014.

 
 
 
 
 
 

3,0

 Pontuação Máxima Global 10,0
 
A falsidade de informações nas propostas poderá acarretar a eliminação da proposta, a
aplicação de sanção administrativa contra a instituição proponente e comunicação do fato às
autoridades competentes, inclusive para apuração do cometimento de eventual crime. Cabe
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mencionar que poderão ser realizadas visitas “in loco” na(s) Organização(ões) para
verificação das informações prestadas durante o processo.
 
 
 
8.2. Serão eliminadas aquelas propostas:
 
a) cuja pontuação total for inferior a 5,0 (cinco) pontos;
b) que recebam nota "zero" nos critérios de julgamento (A), (B), (D); ou
c) que estejam em desacordo com o presente Edital.
 
8.3. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo
com a pontuação total obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média aritmética
das notas lançadas por cada um dos membros da Comissão de Seleção, em relação a cada
um dos critérios de julgamento.
 
Etapa 4: Divulgação do Resultado Preliminar
 
A administração pública divulgará o resultado preliminar do processo de seleção no Diário
Oficial do Município no sítio http://www.sertaozinho.sp.gov.br, iniciando-se o prazo para
recurso.
A OSC poderá apresentar manifestação, no prazo estabelecido pela Tabela 1. Não será
conhecido recurso interposto fora do prazo.
A manifestação deverá ser apresentada em forma de ofício, via postal (com aviso de
recebimento) ou pessoalmente, na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, na Rua
Bartolomeu Sala, nº 54, V de Dezembro, CEP: 14161-020, Sertãozinho/SP, de segunda a
sexta-feira, no horário das 09h00 às 15h00, em envelope fechado, contendo os dizeres:
“Edital de Chamamento Público Nº 001/2024 – SMEL”; Razão Social e CNPJ do
Proponente, no prazo estabelecido na Tabela 1.
 
 
Etapa 5: Homologação e publicação do resultado definitivo do processo de seleção,
com divulgação das decisões recursais proferidas (se houver).
 
Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de recurso, a
Prefeitura Municipal de Sertãozinho deverá homologar e divulgar, no seu site: eletrônico
(www.sertaozinho.sp.gov.br) as decisões recursais proferidas e o resultado definitivo do
processo de seleção.
 
8.4. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria (art. 27, §6°, da
Lei n° 13.019, de 2014).
 
8.5. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única organização com
proposta classificada (não eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, a
administração pública poderá dar prosseguimento ao processo de seleção e convocá-la para

Edital de Chamamento Público nº 001/2024 (0003848)         SEI 3551702.402.00000470/2024-34 / pg. 14

http://www.sertaozinho.sp.gov.br/


DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO Terça-feira, 22 de outubro de 2024 Ano VI | Edição nº 1184 | Página 58 de 78

Município de Sertãozinho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

iniciar o processo de celebração.
 
8.6. Quando todas as entidades concorrentes tiverem suas propostas eliminadas ou na
hipótese prevista no item anterior, a administração pública poderá fixar prazo de 10 (dez)
dias para a reapresentação das propostas.
 
8.7. Quando não acudirem interessados ao chamamento público e este, justificadamente,
não puder ser repetido sem prejuízo, a administração pública poderá negociar diretamente a
celebração da parceria com OSC capacitada para a realização de seu objeto, mantidas,
neste caso, todas as condições estabelecidas neste Edital, inclusive quanto a eventuais
exigências mínimas de metas a serem alcançadas.
 
9. DA CELEBRAÇÃO
 
9.1. O processo de celebração observará as seguintes etapas:
 
TABELA 3

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA
1 Parecer de órgão técnico e assinatura do instrumento de parceria.
2 Publicação do extrato do Termo de Colaboração no Jornal Oficial.

 
Etapa 1 e 2: Parecer de órgão técnico e assinatura do instrumento de parceria
 
9.2. A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências
impostas pela legislação regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, análise dos
documentos solicitados, a emissão dos pareceres técnico e jurídico, as designações do
gestor da parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, e de prévia dotação
orçamentária para execução da parceria.
 
9.3. A organização da sociedade civil deverá comunicar alterações em seus atos societários
e no quadro de dirigentes, quando houver.
 
10. PRAZO DE VIGÊNCIA
 
10.1. O termo de colaboração terá vigência de 03 de janeiro a 31 de dezembro de 2025,
podendo ser prorrogado por iguais períodos.
 
11. REPASSES MENSAIS
 
11.1. A Secretaria Municipal da Fazenda repassará mensalmente a OSC o valor referente ao
plano de trabalho proposto e aprovado.
 
11.2. O pagamento será efetuado até o 10º dia útil de cada mês.
 
12. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO
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OBJETO
 
12.1. Os recursos destinados à execução da parceria de que trata este Edital são
provenientes do orçamento da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer.
 
12.2. Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral efetuados com
recursos da parceria, a OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação
regente, em especial o disposto nos incisos XIX e XX do art. 42 e nos arts. 45 e 46 da Lei n°
13.019, de 2014. É recomendável a leitura integral dessa legislação, não podendo a OSC ou
seu dirigente alegar, futuramente, que não a conhece, seja para deixar de cumpri-la, seja
para evitar as sanções cabíveis.
 
12.3. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto,
sendo admitidas, dentre outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho (art. 46
da Lei nº 13.019, de 2014):
 
I - remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, durante a
vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos,
contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo
terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e
trabalhistas);
 
II - custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação
ao valor total da parceria;
 
III - aquisição de materiais de consumo.
 
12.4. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos da parceria, servidor ou
empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de
confiança, de órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau.
 
12.5. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos,
inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão
devolvidos à administração pública por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou
extinção da parceria, nos termos do art. 52 da Lei n° 13.019, de 2014.
 
12.6. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade
orçamentária e financeira, respeitado o princípio do interesse público e desde que
caracterizadas a oportunidade e conveniência administrativas. A seleção de propostas não
obriga a administração pública a firmar o instrumento de parceria com quaisquer dos
proponentes, os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro.
 
13. DISPOSIÇÕES FINAIS
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13.1. O presente Edital e seus anexos serão divulgados no Diário Oficial do Município no
sítio http://www.sertaozinho.sp.gov.br.
 
13.2. Qualquer pessoa poderá impugnar o presente Edital, no período de 22/10/2024 a
21/11/2024, de forma eletrônica pelo e-mail esportes.parcerias@sertaozinho.sp.gov.br, ou
por ofício dirigido ou protocolado na Rua Bartolomeu Sala, nº 54, V de Dezembro, CEP:
14161-020, Sertãozinho/SP. A resposta às impugnações caberá à Secretaria de Esporte e
Lazer.
 
13.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
Edital. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados serão entranhados nos
autos do processo de Chamamento Público e estarão disponíveis para consulta por qualquer
interessado.
 
13.4. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de
esclarecimentos, ensejará divulgação pela mesma forma que se deu o texto original,
alterando se o prazo inicialmente estabelecido somente quando a alteração afetar a
formulação das propostas ou o princípio da isonomia.
 
13.5. Os casos omissos e imprevistos serão resolvidos pelos Gestores das respectivas
pastas participantes do presente edital, observadas as disposições legais e os princípios que
regem a administração pública.
 
13.6. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou
anulado, no todo ou em parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a
indenização ou reclamação de qualquer natureza.
 
13.7. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e
dos documentos apresentados em qualquer etapa do processo de seleção. A falsidade de
qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas poderá
acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das sanções administrativas
cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do
cometimento de eventual crime. Além disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade
ocorra após a celebração da parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento,
rejeição das contas e/ou aplicação das sanções de que trata o art. 73 da Lei n° 13.019, de
2014.
 
13.8. A administração pública não cobrará das entidades concorrentes taxa para participar
deste Edital.
 
13.9. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras
despesas correlatas à participação no Chamamento Público serão de inteira
responsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo nenhuma remuneração, apoio
ou indenização por parte da administração pública.
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13.9.1 Depois de formalizados os Termos de COLABORAÇÃO, relativo às propostas
selecionadas, serão mantidos, no site da Prefeitura Municipal, a relação das parcerias
celebradas e os respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo
encerramento.
 
13.9.2. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:
 
Anexo I – Declaração de Aceitação dos Termos do Edital Nº 001/2024;
Anexo II – Roteiro – Plano de Trabalho
 

 
Sertãozinho, 17 de outubro de 2024.

 
 
 
 
 

ELIZEU COSTA
Secretário Municipal de Esportes e Lazer
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ANEXO I
 

Observação: A declaração deverá ser feita com o TIMBRE da OSC
 
 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DOS TERMOS DO EDITAL N.º 001/2024 – SMEL
 

 
 
Prezados (as) Senhores (as),
 
 
 

Pela presente informamos e declaramos, para todos os fins de direito, que
verificamos atentamente e compreendemos todas as condições e disposições contidas no
Edital de Chamamento Público n.º 001/2024 e seus Anexos, da Secretaria Municipal de
Esportes e Lazer - SMEL, razão pela qual manifestamos nossa total e irrestrita concordância
com as mesmas.

 
Estamos cientes que a apresentação de nosso projeto implica a aceitação de

todos os Termos do Edital de Chamamento Público nº 001/2024 e seus Anexos.
 
Por ser verdade, firmamos a presente Declaração.
 
 

 
 

Sertãozinho/SP ______ de ___________ de 2024.
 
 
 

 
___________________________________

Representante Legal da proponente
(Assinatura legível do representante)
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ANEXO II
 

ROTEIRO - PLANO DE TRABALHO
 

Observação: O plano de trabalho deverá ser feito com o TIMBRE da
OSC

I – IDENTIFICAÇÃO:

1.1 Dados da Organização da Sociedade Civil (OSC) Executora.
Nome:
Endereço: CEP:
Bairro: Complemento: Município:
Telefone: Fax:
E-mail:
CNPJ:
Conta Corrente: Banco: Agência:
(dados referentes a conta específica aberta para o recebimento do recurso
municipal)
Site:
1.2 Do Representante Legal.
Nome:
Endereço Residencial: CEP:
Bairro: Município:
Telefone:
E-mail:
RG: CPF:
Data do Início do Mandato:
Data do Término do Mandato:
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1.3 Do Técnico Responsável pela Elaboração e Execução do Plano.
Nome:
Número do Registro no Conselho de Classe:
Telefone:
E-mail:
Formação Profissional:
Função na OSC:

II – CERTIFICAÇÕES E/OU INSCRIÇÕES DA OSC:

CERTIFICAÇÃO / INSCRIÇÃO NÚMERO PERÍODO DE
VALIDADE

CONSELHO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

  

CONSELHO MUNICIPAL DOS
DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE

  

CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO   

CONSELHO MUNICIPAL DE
PESSOA COM DEFICIÊNCIA

  

FILIAÇÕES/LIGAS FEDERATIVAS E
CONFEDERATIVAS ESPORTIVAS

  

OUTROS: ESPECIFICAR:   

III - FINALIDADE ESTATUTÁRIA:

IV - ABRANGÊNCIA TERRITORIAL:

V – PÚBLICO ALVO:

VI – LOCAL DE ATENDIMENTO:
(Endereço e telefone)
 
VII – CAPACIDADE DE ATENDIMENTO:
(Número que o espaço físico comporta)
 
VIII – NÚMERO DE ATENDIDOS PARA ESSE PLANO:
(Informar número mensal de atendidos)
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IX - APRESENTAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO:
(Histórico da OSC/propostas/objetivos/fontes de recursos financeiros etc)

 
X – JUSTIFICATIVA:
Apresentar de modo claro e objetivo qual a importância da implementação desse
plano, com a apresentação e análise diagnóstica, bem como o atendimento dos
seguintes princípios constitucionais:
Legalidade: mencionar as legislações que regulamentam o serviço e se o mesmo
oferece acessibilidade;
Impessoalidade: mencionar se objetiva exclusivamente o alcance do interesse
público;
Moralidade: mencionar se as obrigações ou regras institucionais estão em
alinhamento com a ética;
Publicidade: Mencionar se a OSC dá publicidade aos serviços executados com
recursos públicos, bem como as informações solicitadas pela Lei 13.019/2014 no que
se refere à transparência.

 
 

XI – IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO:
(Descrição clara e resumida do que será realizado. Tipo de Proteção Social:
Básica, Especial de Média Complexidade ou Especial de Alta Complexidade
e o serviço oferecido)
 

 
XII – OBJETIVOS:

• Objetivo Geral: (Demonstra a mudança pretendida na realidade por
meio do projeto a ser desenvolvido, ou seja, visa dar resposta a
um principal problema diagnosticado).

• Específicos: (Correspondem aos resultados concretos que o projeto
pretende alcançar e contribuem para o alcance do objetivo geral)

 
 

Objetivo
Especifico

Resultado
esperado

Meta a ser
atingida

Indicadores
de aferição

Meios de
verificação
dos
indicadores

Objetivo
Específico 1

    

Objetivo
Específico 2
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OBJETIVO
ESPECÍFICO

DESCRIÇÃO
DAS

ATIVIDADES

MÊS MÊS MÊS MÊS MÊS MÊS MÊS MÊS MÊS MÊS MÊS MÊS

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

 
 

 
 

1
 
 
 
 

1
 

            

 
2
 

            

3             

 
 
 
 
2
 
 
 
 
 

1
 
 

            

2
 
 

            

 
3

            

 
 

XIII – FORMA DE EXECUÇÃO DA ATIVIDADE / ETAPA DO PROJETO:
 

a) Cronograma de Atividades Propostas
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b) Metodologia (como serão desenvolvidas as atividades)

 
(Colocar dias da semana, horários e locais onde acontecerão as aulas.
Descrever detalhadamente como serão executadas as atividades: inscrição
na modalidade, periodicidade, dia da semana de execução, horário, quem
executará, como serão distribuídas as categorias da modalidade, como será
feita a seleção dos participantes em cada categoria, como será o
treinamento dos atletas que participam de campeonatos (dias, horários e
responsável) e demais informações que considerar necessárias).
 
Objetivo

Especifico
AtividadeMetodologia

de
execução

Periodicidade Despesas
e custos

envolvidos
(descrever
de forma
genérica)

Profissional
responsável

pela
execução

 
1

    

1
2

    

 
3

    

 
1

    

2
2

    

 
3

    

 
 
 
XIV– RECURSOS HUMANOS NECESSÁRIOS PARA EXECUÇÃO DO
PROJETO:
(Mencionar os profissionais necessários para execução do Projeto,
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CARGO QUANTIDADE FORMAÇÃO CARGA
HORÁRIA
(semanal)

REGIME DE
CONTRATAÇÃO

     
     
     

(Mencionar os profissionais necessários para execução do Projeto,
independente de serem ou não remunerados pelo recurso do projeto)

 

 
 
 
 
 
 
 
 
XV– FONTE DE RECURSO:
 
Fonte de Recurso Valor
Recurso Municipal  

Recurso Estadual  

Recurso Federal  

Recurso de Fundos (CMI; CMDCA)  
 

XVI - PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADO DO RECURSO: (Previsão
detalhada das despesas a serem realizadas na execução do projeto ou das
atividades)

a) PESSOAL

Despesa
vinculada a
(s) atividades
(s)

Cargo/
Função

Quantidade Valor
Mensal
LÍQUIDO

Número de
meses

Valor
Total

      

      

      

b) ENCARGOS TRABALHISTAS/SOCIAIS

Despesa vinculada a (s) atividades (s) Valor Total ANUAL

Edital de Chamamento Público nº 001/2024 (0003848)         SEI 3551702.402.00000470/2024-34 / pg. 25



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO Terça-feira, 22 de outubro de 2024 Ano VI | Edição nº 1184 | Página 69 de 78

Município de Sertãozinho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

  

  

c) SERVIÇO DE TERCEIRO (AUTÔNOMOS, RPA, MEI, ME…)

Despesa vinculada a (s)
atividades (s)

Valor Mensal Valor Total

Escritório de Contabilidade   

   

d) MATERIAL DE CONSUMO

Despesa vinculada a (s)
atividades (s)

Quantidade Valor unitário Valor Total

Materiais esportivos    

    
 
 
 
XVIII– CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO FINANCEIRO:
O Cronograma de Desembolso Financeiro é a definição das datas em que
serão efetuados os pagamentos das parcelas do Termo de Colaboração
e/ou Fomento. Os desembolsos deverão guardar consonâncias com as
metas e etapas realizadas).
 
 
 
Despesas Jan. Fev. Mar. Abr. Mai. Jun. Jul. Ago. Set. Out. Nov. Dez. Total

Geral

Recursos
Humanos

             

Encargos
sociais

             

Material de
Consumo

             

Contabilidade              

Total              
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XIX– INÍCIO E FIM DA EXECUÇÃO DO PLANO DE TRABALHO:
(Quando será iniciado o Plano de Trabalho, bem como indicar o seu término)
 
 
XX– MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO:
Relatar como será realizado, em qual peridiocidade, quem da instituição
acompanhará essa ação junto a Comissão de Monitoramento.

 

Sertãozinho, 00 de dezembro de 2024.

 

_____________________________________               
Representante Legal da OSC
 

_____________________________________
     Assistente Social Técnico Responsável

 

Documento assinado eletronicamente por Elen Fabiana
Matucuma, Assistente Social, em 22/10/2024, às 09:28,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal
de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/ribeirao/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0003848 e o código CRC 6264495F.

Referência: Processo nº
3551702.402.00000470/2024-34

SEI nº 0003848
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SAEMAS
SAEMAS

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias

Portarias

P O R T A R I A N.º 035/2024.
LEONIDIO DE OLIVEIRA JUNIOR, Superintendente do SAEMAS – Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Meio

Ambiente de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e;
RESOLVE:
Art. 1º-  EXONERAR,  com fundamento no Inciso I  do artigo 155 da Lei  Complementar n.º 320, de 09 de

dezembro de 2016 – Estatuto dos Servidores Municipais, a contar de 21 de outubro de 2024, o servidor EDER
RAFAEL  ZAMONER,  portador  da  carteira  de  identidade  n.º  35.019.264-9,  no  cargo  de  DIRETOR  DE
DEPARTAMENTO JURÍDICO desta Autarquia Municipal.

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do dia 21/10/2024.

Sertãozinho, 21 de outubro de 2024.
LEONIDIO DE OLIVEIRA JUNIOR

Superintendente
FABRÍCIO DE FREITAS FONSECA
Diretor do Departamento Administrativo

FABIANA DOS SANTOS PINTO
Chefe do Setor de Recursos Humanos

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município".
...............................................................................................................................................................................................................................

P O R T A R I A N.º 036/2024.
LEONIDIO DE OLIVEIRA JUNIOR, Superintendente do SAEMAS – Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Meio

Ambiente de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e;
RESOLVE:
Art. 1º-  EXONERAR,  com fundamento no Inciso I  do artigo 155 da Lei  Complementar n.º 320, de 09 de

dezembro de 2016 – Estatuto dos Servidores Municipais, a contar de 21 de outubro de 2024, o servidor ELTON
CESAR DOMICIANO NUNES, portador da carteira de identidade n.º  47.938.896-9,  no cargo de  DIRETOR DE
DEPARTAMENTO TÉCNICO desta Autarquia Municipal.

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do dia 21/10/2024.

Sertãozinho, 21 de outubro de 2024.
LEONIDIO DE OLIVEIRA JUNIOR

Superintendente
FABRÍCIO DE FREITAS FONSECA
Diretor do Departamento Administrativo

FABIANA DOS SANTOS PINTO
Chefe do Setor de Recursos Humanos

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município".
...............................................................................................................................................................................................................................

P O R T A R I A N.º 037/2024.
LEONIDIO DE OLIVEIRA JUNIOR, Superintendente do SAEMAS – Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Meio

Ambiente de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e;
RESOLVE:
Art. 1º-  EXONERAR,  com fundamento no Inciso I  do artigo 155 da Lei  Complementar n.º 320, de 09 de

dezembro de 2016 – Estatuto dos Servidores Municipais, a contar de 21 de outubro de 2024, a servidora VANESSA
MINGOSSI PIRES, portadora da carteira de identidade n.º 22.757.050-9, no cargo de CHEFE DO SETOR DE C.P.D.,
desta Autarquia Municipal.
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Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do dia 21/10/2024.

Sertãozinho, 21 de outubro de 2024.
LEONIDIO DE OLIVEIRA JUNIOR

Superintendente
FABRÍCIO DE FREITAS FONSECA
Diretor do Departamento Administrativo

FABIANA DOS SANTOS PINTO
Chefe do Setor de Recursos Humanos

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município".
...............................................................................................................................................................................................................................

P O R T A R I A N.º 038/2024.
LEONIDIO DE OLIVEIRA JUNIOR, Superintendente do SAEMAS – Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Meio

Ambiente de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e;
RESOLVE:
Art. 1º-  EXONERAR,  com fundamento no Inciso I  do artigo 155 da Lei  Complementar n.º 320, de 09 de

dezembro de 2016 – Estatuto dos Servidores Municipais, a contar de 21 de outubro de 2024, a servidora IRENE
IZABEL DA SILVA PINHEIRO, portadora da carteira de identidade n.º 14.427.816-9, no cargo de ASSESSOR DA
SUPERINTENDÊNCIA, desta Autarquia Municipal.

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do dia 21/10/2024.

Sertãozinho, 21 de outubro de 2024.
LEONIDIO DE OLIVEIRA JUNIOR

Superintendente
FABRÍCIO DE FREITAS FONSECA
Diretor do Departamento Administrativo

FABIANA DOS SANTOS PINTO
Chefe do Setor de Recursos Humanos

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município".
...............................................................................................................................................................................................................................

P O R T A R I A N.º 039/2024.
LEONIDIO DE OLIVEIRA JUNIOR, Superintendente do SAEMAS – Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Meio

Ambiente de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e;
RESOLVE:
Art. 1º-  EXONERAR,  com fundamento no Inciso I  do artigo 155 da Lei  Complementar n.º 320, de 09 de

dezembro de 2016 – Estatuto dos Servidores Municipais, a contar de 21 de outubro de 2024, o servidor REINALDO
VALERINI, portador da carteira de identidade n.º 23.857.472-6, no cargo de CHEFE DE QUALIDADE E ANÁLISE DE
ÁGUA, desta Autarquia Municipal.

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do dia 21/10/2024.

Sertãozinho, 21 de outubro de 2024.
LEONIDIO DE OLIVEIRA JUNIOR

Superintendente
FABRÍCIO DE FREITAS FONSECA
Diretor do Departamento Administrativo

FABIANA DOS SANTOS PINTO
Chefe do Setor de Recursos Humanos

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município".
...............................................................................................................................................................................................................................

P O R T A R I A N.º 040/2024.
LEONIDIO DE OLIVEIRA JUNIOR, Superintendente do SAEMAS – Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Meio

Ambiente de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e;
RESOLVE:
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Art. 1º- NOMEAR, nos termos do artigo 20, inciso II, do Estatuto dos Servidores Municipais - Lei Complementar
n.º 320 de 09/12/2016, a pessoa abaixo mencionada:

NOME: IRENE IZABEL DA SILVA PINHEIRO
RG: 14.427.816-9/SSP/SP
CARGO: CHEFE DE QUALIDADE E ANÁLISE DE ÁGUA
REFERÊNCIA: II-A
PROVIMENTO: COMISSÃO
A PARTIR DE: 22 DE OUTUBRO DE 2024
Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do dia 22/10/2024.

Sertãozinho, 21 de outubro de 2024.
LEONIDIO DE OLIVEIRA JUNIOR

Superintendente
FABRÍCIO DE FREITAS FONSECA
Diretor do Departamento Administrativo

FABIANA DOS SANTOS PINTO
Chefe do Setor de Recursos Humanos

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município".
...............................................................................................................................................................................................................................

P O R T A R I A N.º 041/2024.
LEONIDIO DE OLIVEIRA JUNIOR, Superintendente do SAEMAS – Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Meio

Ambiente de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e;
RESOLVE:
Art. 1º- NOMEAR, nos termos do artigo 20, inciso II, do Estatuto dos Servidores Municipais - Lei Complementar

n.º 320 de 09/12/2016, a pessoa abaixo mencionada:
NOME: REINALDO VALERINI
RG: 23.857.472-6/SSP/SP
CARGO: CHEFE DO SETOR DE C.P.D
REFERÊNCIA: II-A
PROVIMENTO: COMISSÃO
A PARTIR DE: 22 DE OUTUBRO DE 2024
Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do dia 22/10/2024.

Sertãozinho, 21 de outubro de 2024.
LEONIDIO DE OLIVEIRA JUNIOR

Superintendente
FABRÍCIO DE FREITAS FONSECA

Diretor do Departamento Administrativo
FABIANA DOS SANTOS PINTO

Chefe do Setor de Recursos Humanos
- Publicada pelo "Diário Oficial do Município".

...............................................................................................................................................................................................................................
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ATO QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DIRETA

Processo 433/2024

Dispensa de licitação 5-358/2024

Requisitante: ALMOXARIFADO E TRANSPORTE

Ref.:  Referente a compra materiais e contratação de serviços para manutenção
corretiva  em  equipamento  da  frota  1035,  placa  EQP-1035.  A  manutenção  é
necessária, pois o equipamento parou de funcionar devido ao desgaste de peças
pelo uso.
DFD 460/2024 - ALMOXARIFADO E TRANSPORTE

Tendo  em  vista  a  solicitação  do  Setor/Departamento,  AUTORIZO a

realização do procedimento de contratação por dispensa de licitação, nos termos

do § 7º do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, para o objeto supracitado, com

valor de  R$ 8.230,72.

    

Sertãozinho, 26 de setembro de 2024

___________________________________
LEONÍDIO DE OLIVEIRA JÚNIOR

Superintendente

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Dispensas

Dispensas
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SERTPREV
SERTPREV

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias

Portarias

PORTARIA Nº 074/2024

PENSÃO POR MORTE

Artigo 40, § 7º da Constituição Federal, com redação dada pela EC nº 41/2003, artigo 2º, inciso I da
Lei nº 10.887/2004 e Lei Municipal nº 5.183/2011.

VANDERLEI  MOSCARDINI  DE  OLIVEIRA,  Superintendente  do  Instituto  Municipal  de  Previdência  de
Sertãozinho/SP – SERTPREV, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Municipal n° 6393, de 07 de junho
de 2018 e, tendo em vista o que consta no Processo nº 248/2024 - SEI, resolve:

1. Conceder nos termos do art. 40, § 7º, da Constituição Federal, c/c redação dada pela EC nº 41/2003, artigo 2º,
inciso I da Lei nº 10.887/2004 e Lei Municipal nº 5.183/2011, pensão por morte ao dependente abaixo relacionado da
servidora falecida senhora: LUSIENE TEREZINHA ANDRADE EUGÊNIO, matriculanº 94341-2, com valores definidos
pela memória de cálculo contida no processo acima mencionado e reajuste com paridade.

Dependente Parentesco Percentual

CARLOS JOSÉ EUGÊNIO Esposo 100%

2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 13 de setembro de 2024.
Sertãozinho/SP, 18 de outubro de 2.024.

MANOEL BATISTA OLIVEIRA
Setor de Benefícios e Recursos Humanos

VANDERLEI MOSCARDINI DE OLIVEIRA
Superintendente

– Publicada no Diário Oficial do Município de Sertãozinho/SP
– Publicada no website: www.sertprev.com.br

...............................................................................................................................................................................................................................
PORTARIA Nº 075/2024

APOSENTADORIA ESPECIAL POR DETERMINAÇÃO JUDICIAL

VANDERLEI  MOSCARDINI  DE  OLIVEIRA,  Superintendente  do  Instituto  Municipal  de  Previdência  de
Sertãozinho/SP – SERTPREV, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Municipal n° 6393, de 07 de junho
de 2018 e, tendo em vista o que consta no Processo Judicial nº 1005920-97.2017.8.26.0597, resolve:

1. Conceder aposentadoria especial por determinação judicial com base no Art. 40 § 4º, inciso III da Constituição
Federal, Sumula Vinculante nº 33 do Supremo Tribunal Federal, com proventos integrais e reajuste com paridade, a
servidora pública municipal senhora CLELIA ROSA DOS SANTOS LEITE, matrícula nº 92592-01, ocupante do cargo
efetivo de SERVENTE, da Secretaria Municipal de Saúde, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Sertãozinho.

2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 01 de outubro de 2024.
3. Revoga-se na íntegra a Portaria nº 162/2021 de 28/05/2021.

Sertãozinho/SP, 21 de outubro de 2024.

MANOEL BATISTA OLIVEIRA

https://www.sertprev.com.br/unidade-gestora/legislacao
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Setor de Benefícios e Recursos Humanos
VANDERLEI MOSCARDINI DE OLIVEIRA

Superintendente

- Publicada no Diário Oficial do Município de Sertãozinho/SP
- Publicada no website: www.sertprev.com.br
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Avenida Egisto Sicchieri, nº 1289 – Jardim Diamante – 14.177-131 – Sertãozinho-SP –  Fone/Fax: (16)3946-9600 

www.camarasertaozinho.sp.gov.br 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 

PROCESSO N° 107-2024 

 

CONTRATO Nº:  19/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 03/2024 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO 

CONTRATADA: JOB CLEAN FACILIDADE EM LIMPEZA LTDA 

OBJETO: Contratação de serviços contínuos de Limpeza, Asseio e 

Conservação Predial. 

VALOR: R$ 494.992,56 

ELEMENTO ECONÔMICO: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERV TERC PES. JURÍDICA 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 

DATA DA ASSINATURA: 21 de outubro de 2024. 

FUNDAMENTO LEGAL:  
Lei Federal nº 14.133/2021, e posteriores alterações. 

 

 

 

 

FERNANDO FRANCISCO DA SILVA  

VEREADOR PRESIDENTE 

PODER LEGISLATIVO
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Prefeitura
Rua Aprígio de Araújo, 837 - Centro
Telefone: (16) 2105 3000

Câmara Municipal
Telefone: (16)3946-9600
Av. Egisto Sicchieri,1289 - Jardim Diamante

Poder Judiciário
Telefone: (16) 3945 2811
Rua Luís Carlos Prudêncio, 100 - Jardim América

O Diário Oficial do Município de Sertãozinho, veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é
uma Publicação das entidades da Administração Direta e Indireta deste Município, sendo

referidas entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo publicado.

Procuradoria Geral do Município
Telefone: (16) 2105 3014
Rua Epitácio Pessoa, 1.528 - Centro

Secretaria da Administração
Telefone: (16) 2105 3005
Rua Aprígio de Araújo, 837 - Centro

Secretaria de Assistência Social
e Segurança Alimentar
Telefone: (16) 3942 3644 / 3945 6480 / 39456522
Rua Auad Sader, 160 - Jardim Liberdade

Secretaria de Casa Civil
Telefone: (16) 2105 3000
Rua Aprígio de Araújo, 837 - Centro

Secretaria de Cultura e Turismo
Telefone: (16) 3942 5168 / 3947 7571
Rua Sebastião Sampaio, 1.489 - Centro

Secretaria de Desenvolvimento
Econômico
Telefone: (16) 3945 4063 / 3947 7763
Rua Voluntário Otto Gomes Martins, 1.380 - Centro

Secretaria de Direitos Humanos e
Cidadania
Telefone: (16) 3947 8997
Rua Voluntário Otto Gomes Martins, 1097 - Centro

Secretaria de Educação
Telefone: (16) 3946 6900
Rua Geremia Lunardelli, 1.134 - Centro

Secretaria de Esportes e Lazer
Telefone: (16) 3947 2247
R. Bartolomeu Sala, 54 - Jardim 5 de Dezembro

Secretaria da Fazenda 
Telefone: (16) 2105 1000
R. Jordão Borghetti, 250 - Jardim Recreio

Secretaria de Governo
Telefone: (16) 2105 3008
R. Aprígio de Araújo, 837 - Centro

Secretaria de Meio Ambiente e
Agricultura
Telefone: (16) 3946 7808
Av. Nossa Senhora Aparecida, 1.803 - Bairro São João

Secretaria de Obras,
Conservação e Serviços Públicos 
Telefone: (16) 3946 7800
Av. Nossa Senhora Aparecida, 1.803 - Bairro São João

Secretaria de Orçamento e
Desenvolvimento Urbano
Telefone: (16) 2105 1000
Rua Jordão Borghetti, 250 - Jardim Recreio dos
Bandeirantes

Secretaria de Saúde
Telefone: (16) 3945 4230 / 3945 6479 / 3945 4546
R. Aprígio de Araújo, 2.058 - Centro

Secretaria de Segurança Pública
e Mobilidade Urbana
Telefone: (16) 3945 0655 / 3947 3050
Av. Beppe Olivare, 230 - Jardim Lopes da Silva

Secretaria Distrital de Cruz das
Posses
Telefone: (16) 3949 1240 / 3949 1826
Rua Tenente Isaías, 872 - Centro

Saemas - Serviço Autônomo de
Água, Esgoto e Meio Ambiente
Telefone: (16) 3946 4646
Rua Jordão Borghetti, 250 - Jardim Recreio dos
Bandeirantes

Jornalista responsável e Diretor de Comunicação: Francisco Silva - MTB 55922
Verificação de conteúdo e diagramação - Valdir G. S. Pereira
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